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A RELEVÂNCIA DO PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS DESPORTIVAS 
E AS SANÇÕES AO SEU DESCUMPRIMENTO

Nicholas Café de Melo Morais de Mendonça*

RESUMO: A Justiça Desportiva foi criada de forma apartada do Judici-
ário para apreciar matérias jus-desportivas autonomamente. Nesse de-
siderato, o constituinte assegurou a necessidade do prévio esgotamento 
das suas instâncias como condição imprescindível para a dedução em 
juízo comum de feitos atinentes à disciplina e à competição desportivas, 
mitigando até mesmo o princípio constitucional da inafastabilidade ju-
risdicional. Destarte, o presente trabalho objetiva analisar a relevância 
dessa previsão constitucional, abordando os motivos que a ensejaram, 
bem como as sanções cominadas ao seu descumprimento. Por derradei-
ro, ainda há a apresentação do debate sobre qual seria a última instância 
desportiva para o Direito pátrio. 
Palavras-chave: Justiça desportiva. Prévio esgotamento. Instâncias. Consti-
tuinte. Motivos.

1 INTRODUÇÃO

O princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido no art. 5º, XXXV da Cons-
tituição Federal de 1988 é um dos direitos fundamentais mais valiosos aos seus titulares, visto 
que lhes assegura o tão proclamado acesso à Justiça. Em outras palavras, é mediante o seu 
exercício que o indivíduo pode instar o poder jurisdicional a tutelar direitos de caráter material 
que, porventura, tenham sido lesados ou estejam ameaçados.

* Graduando do curso de Direito, cursando o 5º período.
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Em regra, essa norma não comporta exceções - não se olvide como uma delas o modelo 
alternativo de resolução de controvérsias relativas a direitos patrimoniais disponíveis, introduzi-
do no ordenamento brasileiro pela Lei nº 9.307/96, conhecida como Lei da Arbitragem-, e tem 
como destinatário não somente o legislador, mas todos, de modo geral, que não podem impedir 
ou dificultar sobremaneira o acesso ao Judiciário. Assim sendo, dessume-se desse princípio que 
o sistema constitucional brasileiro extirpou, por exemplo, a figura da jurisdição condicionada 
ou instância administrativa de curso forçado, consagrada na EC nº 1/69 (art. 153, § 4º) que res-
tringia o amplo acesso ao Poder Judiciário.

Com o advento da “cláusula de acesso à justiça”, não mais é possível se invocar a 
necessidade de prévio esgotamento das vias administrativas como obstáculo à provocação do 
Judiciário, conforme assentado pacificamente pela jurisprudência pátria. Em resumo, levar uma 
demanda à apreciação desse Poder para a obtenção de uma tutela preventiva ou repressiva se 
tornou tarefa menos complexa e burocrática na nova ordem constitucional vigente. 

Entretanto, como típico no universo jurídico como um todo, esse direito individual de 
matiz constitucional, que inclusive ostenta a qualidade de cláusula pétrea, é mitigado por uma 
previsão também advinda do constituinte originário (não havendo, portanto, que se falar em 
inconstitucionalidade) constante do art. 217, §§ 1º e 2º, a qual se refere ao caso específico da 
Justiça Desportiva.

Vislumbra-se, assim, que o constituinte entendeu por bem resguardar a totalidade da 
atuação da Justiça Desportiva em detrimento do direito à provocação do Judiciário, o que pode 
ser justificado por uma série de motivos, os quais reivindicam uma análise mais pormenoriza-
da das idiossincrasias dessa Justiça independente que rege as relações jurídicas existentes nas 
atividades do desporto. 

2 O ESPECIAL CASO DA JUSTIÇA DESPORTIVA: PANORAMA HISTÓRICO

A temática da Justiça Desportiva é complexa e já desperta dificuldades aos seus estu-
diosos, à primeira vista, no que se refere à sua própria conceituação. Nessa linha de intelecção, 
Pugliese e Gomes (2005, p.1) se esforçam em defini-la: 

Não é tarefa fácil conceituar a Justiça Desportiva, principalmente por mesclar sua 
natureza e interesses públicos e privados e seu ônus notoriamente público. Mas, 
pode-se afirmar que a Justiça Desportiva é parte integrante da Justiça brasileira, 
constitucionalizada e insculpida com caráter administrativo, despida de personalidade 
jurídica, autônoma e independente das entidades de administração desportiva, 
competente para atuação anterior a eventual acesso ao Poder Judiciário, responsável 
por processar e julgar especificamente as questões de descumprimento de normas 
relativas à disciplina e às competições desportivas, cuja organização, funcionamento 
e atribuições estão definidos em códigos desportivos.

Trata-se, como se percebe, de uma definição extremamente densa e abrangente da 
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Justiça Desportiva, com enfoque nas suas mais decantadas funções institucionais. Estas estão 
essencialmente conectadas ao interesse público ínsito ao desporto, enquanto direito constitucio-
nal de cada indivíduo, muito embora seja ela absolutamente desvinculada do Estado.

 A Justiça Desportiva foi criada, como já ressaltado, pela Constituição Federal de 
1988, precisamente no art. 217, que reservou a sua disciplina orgânica e institucional à legisla-
ção ordinária. Nesse sentido, observe-se sua redação:

Art. 217 É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, observados:
(...) § 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final

Desta feita, coube à Lei Federal nº 9.615/98- Lei Geral sobre Desportos (a famosa Lei 
Pelé) o estabelecimento de disposições sobre o funcionamento e a competência do “Poder Judi-
ciário Desportivo”, o que foi realizado no capítulo VII do indigitado diploma. 

A Lei Pelé reforçou a sua competência já atribuída pelo texto constitucional de apenas 
processar e julgar infrações disciplinares e às competições desportivas. Outrossim, descreveu 
as espécies de penas que podem ser aplicadas pelos órgãos componentes da Justiça Desportiva, 
enunciou vedações como a proibição de aplicação de penas aos menores de 14 anos, de que atle-
tas não profissionais sejam condenados ao pagamento de penas pecuniárias, bem como definiu 
quais os órgãos judicantes desportivos e as respectivas formas de indicação e nomeação de seus 
membros, prazo máximo de seus mandatos e efeitos dos recursos, por exemplo.

De forma abreviada, a Justiça Desportiva pátria é composta por três órgãos, quais 
sejam: o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD- 3ª instância) que atua na jurisdição 
desportiva1 das entidades nacionais de cada desporto (a exemplo da Confederação Brasileira de 
Futebol) e detém competência recursal para os processos desportivos julgados pelos tribunais 
regionais ou estaduais; o Tribunal de Justiça Desportiva (TJD- 2ª instância), o qual funciona 
junto às entidades regionais ou estaduais; e as Comissões Disciplinares (1ª instância) que exer-
cem seus desígnios na jurisdição desportiva de entidades municipais e possuem a competência 
de julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva.2

Findas as considerações básicas sobre a organização e a função da Justiça Desportiva 
brasileira, percebe-se que o constituinte foi muito sagaz e arguto ao criar uma justiça absoluta-
mente especializada, autônoma e independente, com competência exclusiva para conhecer das 
matérias afeitas à legislação esportiva.

1  Termo empregado para distinção em relação à jurisdição estatal comum exercida pelo Poder Judiciário
2  O Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, criado em 2003, é o diploma que define os processos desportivos (disciplinar ou 
especial), prazos, nulidades, provas, sessão de instrução e julgamento, recursos, medidas disciplinares, enfim, todo o procedimento a ser 
adotado por órgãos e membros da Justiça Desportiva.
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 Mas, como se não bastasse isso, o constituinte foi além e dotou essa justiça pri-
vada (de feição administrativa, ressalte-se) de uma garantia essencial que em muito facilitou sua 
atuação nas causas desportivas disciplinares e de competição: a necessidade do prévio esgota-
mento das instâncias como condição sine qua non para provocação da Justiça Comum.

Conforme já abordado, essa prescrição constitucional entra aparentemente em des-
compasso com a garantia fundamental da inafastabilidade da jurisdição (art. 5, XXXV da CF), 
a qual tem como um de seus corolários lógicos a desnecessidade do exaurimento das vias ad-
ministrativas, fenômeno, em regra, tido pacificamente como inútil pelos tribunais brasileiros.3

Todavia, a Justiça Desportiva não pode ser equiparada às vias administrativas ordi-
nárias, porquanto sua especialização e exclusividade reivindicam um tratamento diferenciado. 
É dizer: a Justiça Desportiva goza da garantia do prévio exaurimento das suas instâncias por 
motivos próprios, inerentes à sua criação e funcionamento, os quais serão explicados indivi-
dualmente nas epígrafes que seguem.

3 A INFLUÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL 

Um dos princípios norteadores da Justiça Desportiva é a celeridade dos julgamentos, 
visto que as causas relativas à disciplina e às competições esportivas devem ser julgadas antes 
do encerramento destas. 

Sobre o assunto, bem pontua Schmitt (2004, p. 20): 

[...] a celeridade se deve às peculiaridades e dinamismo do desporto, à medida 
que decisões tardias ou infrações não apreciadas em tempo acarretam prejuízos 
irreparáveis ao sistema desportivo e, particularmente, às competições em frontal 
desobediência ao ordenamento jurídico. Além disso, é preciso lembrar que o 
constituinte elegeu o prazo de sessenta dias para a solução definitiva do litígio 
desportivo.

Imagine-se o hipotético caso de um atleta que fosse denunciado por ofender o árbitro 
e os familiares deste em uma partida válida por campeonato nacional. Se o processo fosse dis-
tribuído para a Justiça Comum a qualquer momento, isto é, independente do exaurimento das 
instâncias desportivas, e, dessa forma, fosse seguido todo um procedimento ordinário com pra-
zo para contestação, produção de provas, audiência, fase de sentença e etapa recursal, ter-se-ia 
uma situação insustentável. Provavelmente a decisão judicial definitiva só seria proferida, para 
subsequente cumprimento, muito tempo após o término da competição, o que afastaria drasti-
camente a efetividade da sanção aplicada ao atleta. 

3  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE 839322/ MA. Primeira turma. Rel. Min. Marco Aurélio. Data do julgamento: 07/10/2014. DJ 
14/10/2014 ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL 
À AFERIÇÃO DO INTERESSE DE AGIR DO BENEFICIÁRIO – IMPROCEDÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONHECI-
MENTO E PROVIMENTO. 1. Não há previsão, na Lei Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para aquele 
que pleiteia o reconhecimento de direito ter acesso ao Poder Judiciário. Ao contrário da Carta pretérita, a atual não agasalha cláusula em 
branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido.
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Ainda como reforço ao princípio da celeridade, o constituinte se preocupou, como 
colocado pelo doutrinador e procurador do STJD do futebol e do voleibol Paulo Schmitt (p. 
20, 2004), em delimitar o prazo de 60 (sessenta) dias para o deslinde da causa desportiva. Tra-
ta-se essa delimitação temporal de medida de extremo valor, porque em não sendo observada, 
o constituinte entende que ocorre violação do princípio da prestação jurisdicional desportiva 
célere. Nesse caso, é perfeitamente cabível o ingresso de ação junto ao Poder Judiciário, não 
havendo que se falar em desrespeito ao art. 217 §1º da Constituição Federal de 1988.

Percebe-se, destarte, que a celeridade reivindicada para a resolução dos litígios despor-
tivos é uma das principais razões pelas quais se faz necessário o esgotamento de toda a Justiça 
Desportiva antes de eventual acionamento judicial.4

4 COMPETÊNCIA MATERIAL DESPORTIVA E DESAFOGAMENTO DO 
JUDICIÁRIO

O constituinte, como é cediço, optou por estabelecer uma Justiça especializada na 
apreciação da matéria desportiva relativa à disciplina e à competição. Isto posto, seria paradoxal 
que ele coadunasse com a possibilidade de “fuga” dos órgãos competentes para se levar uma de-
manda dessa natureza diretamente à Justiça Comum. Caso tamanho impropério jurídico pudes-
se ser realizado ao livre talante dos sujeitos processuais, estaria em xeque um dos pressupostos 
processais mais elementares do direito pátrio: a competência de ordem material.

Em arremate, a Justiça Comum não pode simplesmente adentrar no conhecimento de 
matérias reservadas à Justiça Desportiva sem haver esgotamento dos órgãos desportivos, pois a 
competência desta é mais específica do que a daquela e naturalmente tem prevalência.

A criação de uma Justiça Desportiva apartada e especializada pela Constituição Fe-
deral de 1988 explicita um escopo muito salutar do constituinte originário: desafogar o Poder 
Judiciário. Afinal de contas, ela consubstancia um autêntico marco do movimento de solução 
alternativa de controvérsias, livre dos custos judiciais exorbitantes e da morosidade caracterís-
tica da Justiça Comum brasileira. Amiúde, nas palavras do exímio Paulo Schmitt (2004, p. 11):

Na realidade, a Justiça Desportiva revela-se como meio ideal para solução de conflitos 
estabelecidos no âmbito desportivo, pois permite a solução rápida e devidamente 
fundamentada, a custos mínimos e de maneira eficiente, respeitados os princípios 
inerentes ao devido processo legal.

É no mínimo questionável que, a título exemplificativo, um magistrado togado, asso-
berbado de causas da mais alta complexidade, que requerem um vasto conhecimento do Direito 
e detêm implicações bem mais graves nas vidas dos indivíduos, tenha que gastar seu já limitado 

4  Relevante não olvidar que o recurso ao Poder Judiciário não prejudica os efeitos desportivos das decisões proferidas pelos Tribunais de 
Justiça Desportiva, conforme dicção do art. 52 § 2º da Lei Pelé.
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tempo julgando casos de cartão vermelho de jogador, quando é cediça a existência de todo um 
aparato especializado, voltado para o desempenho de funções dessa natureza. 

Uma das grandes mazelas do Direito brasileiro é exatamente a sobrecarga do Judiciá-
rio, de modo que deduzir em juízo comum causas desportivas sem ao menos exaurir os órgãos 
criados unicamente com o intuito de apreciá-las só contribui para o agravamento dessa situação. 
É “nadar contra a maré” de desafogamento do Judiciário brasileiro, que tem recorrido a diversos 
meios recentemente, tanto legais quanto jurisprudenciais, como a conciliação, a mediação e as 
súmulas vinculantes para atenuar o excesso de processos sob apreciação judicial.

5 DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO TEMA PELOS JULGADORES DE PROCESSOS 
DESPORTIVOS

Assegurar o prévio esgotamento das vias desportivas de julgamento permite uma 
maior tecnicidade nas decisões referentes à disciplina e à competição desportivas, já que os au-
ditores das Comissões Disciplinares, dos TJDs e dos STJDs lidam apenas com litígios de ordem 
esportiva, fato que naturalmente lhes possibilita maior embasamento teórico e prático para a 
apreciação das demandas dessa espécie. 

Outrossim, o direito material aplicável aos casos (muito repetitivos, diga-se de passa-
gem)5 de sua competência está, de modo geral, todo contido na legislação desportiva. Assim, 
torna-se bem mais simples aos seus julgadores (auditores, predominantemente) a sistematização 
dos seus julgamentos, favorecendo uma produção mais efetiva e célere de decisões.

Em contrapartida, os juízes comuns geralmente não detêm um conhecimento satisfa-
tório para enfrentar questões estritamente referentes à temática desportiva, muito em função 
da ausência do Direito Desportivo nas grades curriculares das graduações e pós-graduações e 
nos programas das disciplinas para concursos da magistratura. Trata-se de uma questão lógica: 
se o juiz não é bem preparado para julgar determinada matéria, tende a proferir decisões mais 
propensas a anomalias e equívocos. 

Ilustrando a problemática, o professor Álvaro Melo Filho (2003, p. 9-10) apresenta 
exemplos de tutelas jurisdicionais que consubstanciam verdadeiras aberrações jurídicas em 
face do Direito Desportivo, enquanto ramo autônomo detentor de um regime jurídico próprio:6

-Magistrado, em Rondônia, concedeu habeas corpus para que um 
jogador, suspenso por cinco partidas, pudesse atuar em jogo decisivo, 
alegando que se tratava da ‘liberdade de ir e vir dentro de campo’; 
-Um magistrado em Maceió, em processo cautelar, concedeu liminar impedindo 
que a Federação local escalasse árbitro ‘X’ para apitar jogo decisivo do campeonato 
alagoano de futebol, fundamentando seu despacho na ‘duvidosa e temerária’ 

5  Expulsões de atletas, condutas imorais durante ou logo após as partidas em relação ao adversário, os árbitros ou os torcedores, jogadas 
violentas etc.
6  A existência de um regime jurídico desportivo independente é defendida por Paulo Schmitt (p. 2, 2004)
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imparcialidade do árbitro.

 Percebe-se, a partir dos exemplos supramencionados, as graves consequências que 
o desconhecimento da legislação desportiva (bem como do regime jurídico desportivo como 
um todo), por parte de um julgador da Justiça Comum, podem causar. A aplicação de um 
raciocínio jurídico próprio de outras áreas, como o Direito Civil e o Processo Civil, em litígios 
concernentes a competições desportivas, os quais reivindicam uma lógica jurídica diferenciada 
daquele que os conhece e os analisa, tende a causar resultados desastrosos. 
 Não obstante a boa vontade do magistrado no ato de julgar e seu desejo de fazer 
justiça, a desconsideração das peculiaridades do Direito Desportivo, sobretudo de seus aspectos 
teleológicos, dificulta sobremaneira uma prestação jurisdicional satisfatória.
 Dessa forma, extrai-se mais um motivo pelo qual o constituinte resolveu limitar, muito 
apropriadamente, o acesso ao Judiciário em benefício da criação do pressuposto processual 
obrigatório do exaurimento das instâncias desportivas. 
 Entretanto, há que se lembrar que, uma vez tendo sido levada regularmente ao 
conhecimento desse Poder uma demanda desportiva, seja após o esgotamento dos órgãos 
desportivos ou com o término do prazo para a decisão final da Justiça Desportiva (60 dias), não 
cabe ao juiz togado adentrar no mérito da decisão emanada por tal justiça especializada. É o que 
se infere do art. 52, §2º da Lei 9.615/98 (A Lei Pelé), nestes termos:

Art. 52 
(...)
§ 2º O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente 
produzidos em consequência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça 
Desportiva.

O indigitado Paulo Schmitt (2007, p. 46) endossa essa tese ao pontificar precisamente 
que:

(...) o controle jurisdicional em matéria de competições e disciplina, em regra, deve 
restringir-se à análise da observância dos princípios que orientam a Justiça Desportiva 
e do devido processo legal, e não quanto ao mérito das demandas julgadas pelas 
instâncias desportivas. Comprometeria sobremaneira a autonomia e independência 
decisórias dos órgãos de Justiça Desportiva submeter ao crivo do Poder Judiciário a 
aplicação de determinada penalidade pela prática de infração disciplinar definida em 
Códigos visando, por exemplo, a minoração da pena.

Assim sendo, é forçoso destacar, em sintonia com o pensamento de Sérgio Santos 
Rodrigues (2008, p. 1), que, findas todas as instâncias desportivas, não é recomendado que o 
Judiciário proceda a toda uma reanálise dos autos, visto que isso iria de encontro com a espe-
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cialização e celeridade exigidas pelo processo jus-desportivo.

6 AS SANÇÕES AO ACIONAMENTO IRREGULAR DA JUSTIÇA COMUM

Sem embargo o texto constitucional já tenha sido enfático ao vedar a frustração do 
exaurimento das instâncias da Justiça Desportiva, o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, 
criado a partir da Resolução nº 1 do Conselho Nacional de Esporte no ano de 2003 (e reformado 
em 2009 pela Resolução nº 29 do CNE), introduziu sanções específicas para as pessoas-físicas 
ou jurídicas que levam causas referentes à disciplina e competição ao Judiciário sem o prévio 
esgotamento necessário. Tal prescrição se encontra precisamente no art. 231 da supracitada 
codificação, nestes termos:

Art 231 Pleitear, antes de esgotadas todas as instâncias da Justiça Desportiva, 
matéria referente à disciplina e competições perante o Poder Judiciário, 
ou beneficiar-se de medidas obtidas pelos mesmos meios por terceiro. 
Pena: exclusão do campeonato ou torneio que estiver disputando e multa e multa de 
R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Infere-se da presente disposição um salutar intento dos CBJD em conferir maior efe-
tividade ao comando constitucional do art. 217 § 1º, mediante sua conversão em modalidade de 
infração referente à Justiça Desportiva7. A cominação de uma pena estritamente desportiva (a 
exclusão do campeonato ou torneio) cumulada com uma pena pecuniária às associações despor-
tivas infratoras foi medida acertada, porquanto oferece meios perfeitamente compatíveis com 
os desideratos concomitantes de prevenção e reparação pugnados pela norma. 

No entanto, muito embora seja extremamente elogiável a previsão do art. 231 do CBJD, 
como toda norma, ela está sujeita a descumprimentos. E, no seu caso em particular, eles têm 
sido frequentes. A título de exemplo, só no mês de agosto de 2014, cinco clubes de futebol 
foram a julgamento na primeira instância do STJD por irem à Justiça Comum na tentativa de 
reformar o resultado de decisões tomadas pela Justiça Desportiva: Icasa-CE, Tiradentes-CE, 
Botafogo-PB, CSP-PB e Cianorte-PR8. Destes, só o último foi absolvido, pois o Tribunal en-
tendeu que o clube esgotou as instâncias desportivas. Os outros foram sumariamente punidos 
com a exclusão dos campeonatos que disputavam ao tempo do julgamento, cumulada com a 
aplicação de multas que variaram entre R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) - Tiradentes e CSP não disputavam nenhum campeonato na época do julgamento e 
culminaram sendo punidos apenas pecuniariamente-. O caso do Botafogo paraibano, inclusive, 
é emblemático, porque o clube não ingressou com ação na Justiça Comum, mas se valeu de uma 

7  As infrações dessa natureza se encontram tipificadas no Capítulo III do CBJD.
8  MIRANDA, Sofia. Por acionar Justiça comum, Icasa é excluído da Série B pelo STJD, 29 ago. 2014 Disponível em: <http://globoes-
porte.globo.com/futebol/times/icasa/noticia/2014/08/por-acionar-justica-comum-icasa-e-excluido-da-serie-b-pelo-stjd.html>. Acesso em: 
17 dez. 2014.
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ação protocolada por um vereador torcedor do clube.9 
Tais exemplos não tiveram tanto destaque na imprensa, muito em função do fato de 

não terem sido protagonizados por clubes de maior expressão no cenário nacional, como Fla-
mengo e Fluminense, os quais igualmente contaram com ações de torcedores que acionaram 
a Justiça Comum para a obtenção de liminares em benefício dessas associações, porém, sem 
maiores explicações, não foram processados nem levados a julgamento, segundo matéria ele-
trônica publicada na ESPN.10 Essa é uma questão bem polêmica e que suscita as mais diversas 
teorias em torno de seu debate. Entretanto, não é este o espaço mais adequado para as comple-
xas reflexões que tal assunto demanda.

O certo é que a Justiça Desportiva brasileira não está sendo coerente na aplicação do 
art. 231 do CBJD, na medida em que não o tem aplicado de forma uniforme e isonômica a todas 
as associações desportivas. Se assim o fizesse, com o rigor que demonstrou em episódios espo-
rádicos como tal os supramencionados, times de grande apelo popular, midiático e financeiro, 
como os cariocas destacados, poderiam sofrer consequências drásticas e as discussões sobre a 
necessidade de exaurimento da Justiça Desportiva seriam ainda mais potencializadas.

7 A PROBLEMÁTICA DA ÚLTIMA INSTÂNCIA DESPORTIVA

Enalteceu-se no presente artigo a relevância da necessidade de prévio esgotamento das 
instâncias desportivas para que a Justiça Comum possa conhecer de feitos da competência da 
Justiça Desportiva. Mas quando se exaurem tais instâncias desportivas? Trocando em miúdos: 
qual é a última instância da Justiça Desportiva?

Torna-se de fundamental importância responder tais questionamentos. Afinal, acionar 
o Judiciário sem tal efetivo exaurimento das vias desportivas implica em sanções extremamente 
gravosas às associações postulantes ou beneficiadas, como é o caso das previstas no já comen-
tado art. 231 do CBJD.

Entretanto, não há consenso em torno da resposta correta a essas indagações. Isso 
porque há duas correntes que tentam definir qual seja a instância desportiva derradeira. A pri-
meira entende que seria o Tribunal Arbitral do Esporte (TAS), também conhecido como Court 
of Arbitration for Sport (CAS)11 e tem supedâneo essencialmente no art. 67 do Estatuto da FIFA 
(Federação Internacional de Futebol e Associados), o qual estabelece que todo recurso contra 
decisões finais proferidas por órgãos jurídicos da FIFA e por Confederações, Membros ou Li-

9  TORRE, Pedro Henrique. Por acionar Justiça Comum, Icasa e Botafogo-PB são excluídos das Séries B e C. ESPN, 29 ago. 2014 Dis-
ponível em: <http://espn.uol.com.br/noticia/436177_por-acionar-justica-comum-icasa-e-excluido-da-serie-b-pelo-stjd>. Acesso em: 23 dez. 
2014.
10  TORRE, Pedro Henrique. Por acionar Justiça Comum, Icasa e Botafogo-PB são excluídos das Séries B e C. ESPN, 29 ago. 2014. 
Disponível em: <http://espn.uol.com.br/noticia/436177_por-acionar-justica-comum-icasa-e-excluido-da-serie-b-pelo-stjd>. Acesso em: 23 
dez. 2014.
11  O TAS/CAS é um tribunal independente de qualquer organização desportiva, com sede em Lausanne (Suíça). Contando atualmen-
te com 300 árbitros de 87 países, escolhidos por sua especialização em arbitragem e direito desportivo, ele tem como função facilitar a 
resolução de disputas jus-desportivas mediante a arbitragem ou a mediação, por meio de normas processuais adaptadas às necessidades 
específicas do mundo do esporte.
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gas, deverá ser remetido ao TAS/CAS, nestes termos:

Article 67 – Jurisdiction of CAS
1. Appeals against final decisions passed by FIFA’s legal bodies and against decisions 
passed by Confederations, Members or Leagues shall be lodged with CAS within 21 
days of notification of the decision in question.
2. Recourse may only be made to CAS after all other internal channels have been 
exhausted. […]12

Com arrimo nesse dispositivo, a Procuradoria do STJD13 tem denunciado entidades 
de prática desportiva e Federações filiadas à Confederação Brasileira de Futebol (CBF) como 
incursos na infração tipificada no indigitado art. 231 do CBJD, mesmo em casos em que o pleno 
do STJD já proferiu decisão final.

Os defensores dessa corrente (cite-se como raro exemplo Paulo Schmitt), também se 
fundamentam no art. 1º da Lei Pelé, que giza, nestes termos: “A prática desportiva formal é re-
gulada por normas nacionais e internacionais (...) aceitas pelas respectivas entidades nacionais 
de administração do desporto”. Assim sendo, em função da previsão da Lei Pelé, a CBF, por 
exemplo, no caso do futebol, poderia adotar normas emanadas da FIFA como a que atribui, em 
última instância, a competência recursal de causas desportivas para o TAS/CAS.

É mister observar também, conforme oportuno apontamento de Tisi Ribeiro e Duc 
(2014), o prazo previsto no art. 67 do Estatuto da FIFA. Segundo esse dispositivo, o recurso para 
os TAS/CAS precisa ser interposto em 21 (vinte e um) dias a contar da notificação da decisão a 
ser impugnada, sob pena de não recebimento da peça recursal e do esgotamento das instâncias 
desportivas. 

A outra teoria propugna ser o STJD (na sua composição plena) a última instância 
desportiva. Frise-se desde já que esse entendimento foi acertadamente abraçado pelo órgão 
máximo da Justiça Desportiva brasileira de modo pacífico em recente julgamento, datado de 
13/11/2014, nos autos do Recurso Voluntário nº 216/2014, movido pela Procuradoria da Quarta 
Comissão Disciplinar do STJD contra o Cianorte Futebol Clube.

Na ocasião, o STJD entendeu que o Cianorte não violou o art. 231 do CBJD ao não ter 
recorrido ao TAS/CAS da decisão final da Justiça Desportiva brasileira, pleiteando já perante a 
Justiça Comum matéria desportiva14. Tal conclusão foi obtida a partir do art. 217, § 1º da Cons-
tituição Federal de 1988, já colacionado supra, cuja redação é enfática em atribuir à lei a regu-
lamentação da Justiça Desportiva. A lei em questão a que coube essa incumbência é a Lei nº 

12  Artigo 67- Jurisdição do TAS
1. Os recursos contra as decisões finais emanadas pelos órgãos jurídicos da FIFA e contra as decisões proferidas pelas Confederações, 

Ligas ou Membros devem ser apresentadas ao TAS no prazo de 21 dias a contar da notificação da decisão em questão.
2. O recurso só pode ser interposto ao TAS após todas as outras vias internas serem esgotadas.

13  Representada por Paulo Schmitt, um dos arautos dessa tese.
14 TORRE, Pedro Henrique. Por acionar Justiça Comum, Icasa e Botafogo-PB são excluídos das Séries B e C. ESPN, 29 ago. 2014 Dis-
ponível em: <http://espn.uol.com.br/noticia/436177_por-acionar-justica-comum-icasa-e-excluido-da-serie-b-pelo-stjd>. Acesso em: 23 dez. 
2014.
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9.615/98 (Lei Pelé) que, ao instituir normas gerais sobre o desporto, dispôs em seu art. 52 que a 
Justiça Desportiva é composta apenas pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), Tri-
bunais de Justiça Desportiva (TJDs) e pelas Comissões Disciplinares. A esse respeito, veja-se:

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes 
das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do 
Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de 
administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto 
às entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, 
com competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça 
Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Nesse mesmo sentido, o Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) assim dispõe:

Art. 3º São órgãos da Justiça Desportiva, autônomos e independentes das entidades 
de administração do desporto, com custeio de seu funcionamento promovido na 
forma da lei:
I – O Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), com jurisdição desportiva 
correspondente à abrangência territorial da entidade nacional de administração do 
desporto;
II – os Tribunais de Justiça Desportiva (TJD), com jurisdição desportiva 
correspondente à abrangência territorial da entidade regional de administração do 
desporto;
III – as Comissões Disciplinares constituídas perante os órgãos judicantes 
mencionados nos incisos I e II deste artigo.

Percebe-se que não há nenhuma menção no ordenamento jurídico pátrio ao TAS/CAS 
como órgão componente da Justiça Desportiva, o que faz do STJD inegavelmente a última 
instância desportiva existente. Destarte, uma vez proferida decisão final pelo órgão máximo 
da Justiça Desportiva brasileira15, a causa poderá ser levada à apreciação do Judiciário em caso 
de irresignação da parte sucumbente. A este, no entanto, é importante ressaltar, não cabe uma 
atuação ilimitada, porquanto sua análise deve apenas se ater aos aspectos formais da decisão do 
STJD, conforme neste artigo já defendido.

8 CONSIDERÇÕES FINAIS

O constituinte originário teve uma boa razão para mitigar o famigerado e aclamado 
princípio da inafastabilidade da jurisdição ou do direito de ação, insculpido por ele próprio no 
rol dos direitos fundamentais do art. 5º da Constituição Federal de 1988. Sim, ele, ao vislumbrar 
a necessidade e importância de criar uma Justiça especializada na apreciação das matérias con-

15  Decisão esta que precisa ser dada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da instauração do processo, conforme o já abordado 
art. 217 §2º da CF.
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cernentes à disciplina e à competição desportivas, entendeu que para que ela pudesse exercer 
seus desideratos a contento, deveria contar com a garantia de seu prévio esgotamento, o que ine-
vitavelmente, à primeira vista, confronta com o amplo direito de pleitear perante o Judiciário.

Entretanto, foi uma escolha sapiente do constituinte. Afinal, as peculiaridades da Jus-
tiça Desportiva a diferenciam de todas outras vias administrativas comuns. A necessidade de 
celeridade nos julgamentos, o direito material aplicável bem específico que reivindica conheci-
mento vasto e aprofundado de seus aplicadores e o concomitante escopo de desafogar o Judiciá-
rio das altas cargas de processo fazem do direito desportivo um ramo do Direito especial, com 
um regime jurídico próprio e independente e que, assim sendo, requer uma Justiça Desportiva 
ampla e autônoma para a sua devida tutela.

Não obstante, a Justiça Desportiva não pode ser morosa, inerte ou relapsa. Suas deci-
sões definitivas para os casos postos a sua apreciação precisam ser dadas em até 60 (sessenta) 
dias, em respeito ao comando constitucional- sob pena do feito poder ser levado à Justiça Co-
mum- e em obediência ao dinamismo imanente às práticas e competições desportivas.

O prévio exaurimento das instâncias desportivas ganhou tanta notoriedade que seu 
descumprimento foi convertido em infração pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva, pre-
cisamente no seu art. 231. A violação desse mandamento originalmente constitucional (art. 217 
§1º) implica em sanções de grande impacto às entidades do desporto violadoras: a exclusão de 
competições e a aplicação de vultosas multas. E, mesmo assim, têm sido reiterados os casos 
de transgressões, os quais nem sempre têm recebido o mesmo tratamento por parte dos órgãos 
desportivos competentes, sobretudo do STJD o que, de certo modo, tem provocado certas dis-
córdias e questionamentos.

Certo mesmo é que a Justiça Desportiva precisa fazer jus à enorme confiança que lhe 
foi depositada pelo constituinte originário, a ponto de lhe assegurar o exaurimento de todas as 
suas instâncias (o qual se dá após julgamento pelo pleno do STJD e não pelo TAS/CAS, como 
defendem alguns doutrinadores), e, por meio dos seus órgãos, julgar sempre as causas referentes 
à disciplina e à competição desportivas de forma coerente, uniforme e, acima de tudo, justa, 
como almejado pela Constituição Federal de 1988.
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THE RELEVANCE OF SPORTS JUSTICE RESOURCES’ PRIOR EXHAUSTION 
AND THE PENALTIES TO ITS NON-COMPLIANCE

ABSTRACT: The Sports Justice was created from apart the Judiciary to an-
alyze jus-sporting matters autonomously. In this goal, the constituent assured 
the need of prior exhaustion of sports resources as an indispensable condition 
for the deduction in common courts of cases related to discipline and sport-
ing competition, even mitigating the constitutional principle of non-keeping 
away jurisdiction. Therefore, the present study aims to analyze the relevance 
of this constituent’s choice, explaining its reasons, as well as the penalties to 
non-compliance. For last, there is the presentation of the debate around what 
would be the last jus-sporting court for Brazilian Law.
Keywords: Sports Justice. Prior exhaustion. Instances. Constituent. Reasons.
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